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PORTARIA N2 487/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROB(5, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

Art. 1° CESSAR a Licença Maternidade da servidora abaixo 
relacionada, ocupante da função de Professor(a) Substituto(a) de Educação 
Infantil, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

ELISÂNGELA DE ANDRADE OLIVEIRA — CPF: 089. *.514-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias 

Gabinete do Prefeito, 17 de junho de 2024; 96° da Emancipação. 

SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU 
PREFEITO 

Pretsiters Muktoz:di ONIM 

~teria likoklimid. klipletstraçM 

• " CÁ" 1 31 061 
SECRETARIO 

CÍNTIA D
UtMu* r,10 

BREU ARRUDA 
DE kor,Ini 

Av. Governador Estádio Coimbra, 19 - Centro. Orobó-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0001-13 Fone/Fax: (81) 3656-1156/e-mails pmorobo4hotmail.com 


